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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.o 36/2001

Visa adoptar uma estratégia de prevenção e promoção
da segurança rodoviária

A Assembleia da República resolve, nos termos do
n.o 5 do artigo 166.o da Constituição, recomendar ao
Governo que:

1) No prazo máximo de seis meses elabore um rela-
tório caracterizador da situação nacional em ter-
mos de sinistralidade rodoviária e um projecto
de estratégia de prevenção e promoção da segu-
rança a adoptar, para a contrariar;

2) Pelo período de dois meses submeta à discussão
pública tal relatório e documento estratégico,
promovendo um amplo debate público a nível
nacional que favoreça a tomada de consciência
para o problema, uma reflexão colectiva sobre
o mesmo e os caminhos de mudança a trilhar;

3) Defina, com base nas conclusões da discussão
pública, um plano de acção que fixe objectivos
globais, a prazo (por um período de cinco anos),
calendarize medidas a tomar em cada ano e
determine o quadro de recursos humanos e
financeiros a disponibilizar para lhe dar suporte,
anualmente;

4) Apresente até ao final de Junho de cada ano
à Assembleia da República um relatório de ava-
liação das medidas tomadas;

5) Sujeite esse relatório a debate público de forma
a permitir não só a avaliação dos progressos
verificados mas a introdução de correcções
eventualmente tidas como necessárias.

Aprovada em 3 de Maio de 2001.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Decreto-Lei n.o 158/2001
de 18 de Maio

Os administradores hospitalares dispõem de uma car-
reira estruturada por graus (integrando quatro catego-
rias — de administrador de 4.o grau até administrador
de 1.o grau) e de um quadro único de dotação global
(artigos 2.o a 8.o do Decreto-Lei n.o 101/80, de 8 de
Maio, e tabela I do mesmo diploma).

A par da referida carreira e do mencionado quadro
único de administradores hospitalares, os hospitais dis-
põem de lugares de quadro, considerados lugares de
pessoal dirigente (lugares de administração — adminis-
trador geral, administrador de 1.a classe, administrador
de 2.a classe e administrador de 3.a classe), nos quais
os administradores hospitalares são providos em comis-
são de serviço, exercendo funções de administração hos-
pitalar e auferindo remunerações base idênticas às do
pessoal dirigente (artigos 11.o e 13.o do Decreto-Lei
n.o 101/80, de 8 de Maio, e tabela II do mesmo diploma).

Atendendo às funções de gestão hospitalar exercidas
e tendo presente a complexidade de organização e fun-

cionamento dos hospitais, bem como o seu imprescin-
dível elevado grau de rendimento e eficiência, justifi-
ca-se a atribuição aos administradores hospitalares do
suplemento mensal por despesas de representação.

Foram observados os procedimentos decorrentes da
Lei n.o 23/98, de 26 de Maio.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido

pela Lei n.o 49/99, de 22 de Junho, e nos termos da
alínea c) do n.o 1 do artigo 198.o da Constituição, o
Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Equiparação a cargos dirigentes da Administração Pública

Para efeitos de atribuição do suplemento mensal por
despesas de representação, previsto no n.o 2 do
artigo 34.o da Lei n.o 49/99, de 22 de Junho, os cargos
de administração hospitalar, constantes na tabela II
anexa ao Decreto-Lei n.o 101/80, de 8 de Maio, são
equiparados a cargos dirigentes da Administração
Pública, nos termos seguintes:

a) Administrador geral — director-geral;
b) Administrador de 1.a classe — subdirector-ge-

ral;
c) Administrador de 2.a classe — director de ser-

viços;
d) Administrador de 3.a classe — chefe de divisão.

Artigo 2.o

Entrada em vigor

O presente diploma produz efeitos desde a data da
entrada em vigor da Lei n.o 49/99, de 22 de Junho.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 30
de Março de 2001. — Jaime José Matos da Gama — Joa-
quim Augusto Nunes Pina Moura — Maria Manuela de
Brito Arcanjo Marques da Costa — Alberto de Sousa
Martins.

Promulgado em 3 de Maio de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 10 de Maio de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE

Decreto-Lei n.o 159/2001

de 18 de Maio

A evolução da agricultura portuguesa nos últimos
anos, condicionada pelos compromissos comunitários e
por imperativas necessidades de reestruturação das
explorações agrícolas, tem levado a que os produtores
agrícolas e os respectivos cônjuges que com eles tra-
balham sintam dificuldade em suportar os encargos com
as contribuições a que se encontram sujeitos no âmbito


